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PROJETO DE LEI Nº. 010/2022 

Várzea Alegre, 06 de junho de 2022 

"Autoriza a baixa no patrimônio da Câmara de 
Vereadores e a doação ao posto de saúde João 
de Souza Guedes do Sítio Fechado - distrito de 
Naraniu - Várzea Alegre-CE, dos bens móveis 
inservíveis e em desuso pertencentes ao Poder 
Legislativo de Várzea Alegre-CE. " 

A Câmara Municipal de Várzea Alegre - CE, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica o Presidente da Câmara Municipal de Várzea Alegre - CE, 

autorizado a proceder à baixa no patrimônio do Poder Legislativo Municipal e a 

doação ao POSTO DE SAÚDE JOÃO DE SOUZA GUEDES do Sítio Fechado 

distrito de Naraniu - Várzea Alegere-CE. 
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Art. 2° - O bem móvel doado deverá ser baixado no Livro de Tombamento do 

Poder Legislativo Municipal. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Várzea Alegre - CE, 06 de junho de 

2022. 
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